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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Observações
Unidades curriculares Tipo

Segurança nos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 2
Sistemas Estratégicos e Tecnologias Emergentes . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 2
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 6

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 4/2001/A

Estudo da leptospirose

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores resolve
encarregar a Comissão dos Assuntos Sociais de estudar
a situação existente na Região relativamente à leptos-
pirose, as implicações na saúde pública, o combate
necessário às causas que levam ao aparecimento da
doença e àquilo que está a ser feito para efectivar esse
combate e, no prazo de 90 dias, elaborar e apresentar
o competente relatório sobre esta matéria.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 25 de Janeiro de
2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Fernando Manuel Machado de Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 5/2001/A

Campanha de desratização

A Assembleia Legislativa Regional resolve, nos ter-
mos regimentais e estatutários, o seguinte:

1) A realização de uma ampla sensibilização da
opinião pública através da comunicação social,

com dados elucidativos sobre a doença, con-
dições de contágio e atitudes de prevenção da
mesma, informando as pessoas e tranquilizan-
do-as;

2) A realização de uma sistemática e específica
campanha de informação aos lavradores, agri-
cultores e outros profissionais mais expostos aos
perigos de contracção da doença sobre as formas
de a prevenir e evitar, com a colaboração de
técnicos de saúde e veterinários, acções a desen-
volver em todas as ilhas;

3) A realização de acções de sensibilização das
equipas médicas e de enfermagem nos serviços
de atendimento e urgência nos centros de saúde
e hospitais da Região;

4) Assumir a coordenação de uma extensa cam-
panha de desratização a promover em todas
as ilhas, com prioridade para aquelas em que
a situação for considerada mais grave, num
projecto co-financiado e articulado com as
autarquias locais e retomando o apoio às
populações no desenvolvimento de acções
continuadas no combate sistemático aos
ratos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 25 de Janeiro de
2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Fernando Manuel Machado de Menezes.


